
 

Solicitação de Cadastro para empresas de Moto-Frete 

(ITEM 1º da relação de documentos) 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A 

 

 

Eu, __________________________________________ , RG:_______________, CPF______________________   

venho  solicitar o cadastramento da Empresa ________________________________________________________, 

pela qual   respondo legalmente,  na   Área   de Táxi e Transporte Comercial da URBS,  e as  liberações  da(s)  

licença(s)  para    trafegar    para   a(s)  motocicleta(s), e do(s) certificado(s) cadastral(is) de   condutor(es) (CCC) 

ao(s) meu(s) funcionário(s) indicado(s),  utilizada(s)   nos    Serviços   de Moto-Frete,  depois de atendidas a todas 

as  exigências da lei e regulamento da atividade. 

 

 

Curitiba,           de ___________________  de  20__. 

 

 

 

                                                                                                                ________________________________ 

                                                                                                               Assinatura do representante legal. 

                                                                                                               (com firma Reconhecida) 

                                                                                                               Fone: ______________ 

 

 

 

Informações: USO DA URBS 

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro Moto-Frete Empresa 

 

 

 

 

 



 

 

 

URBS-URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A 

 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA  CADASTRO DE PESSOAS JURÍDICAS JUNTO A 

URBS NOS SERVIÇOS DE MOTO-FRETE. 
 
 
1. Solicitação da Empresa para o cadastro junto a URBS. (responsável legal  deve assinar  

solicitação com firma reconhecida). 
 
2. Contrato Social da Empresa devidamente registrada em órgão de cadastro e controle 

de entidades que exercem atividades comerciais. 
 
3 Certidão de regularidade de registro e situação, expedida pelo órgão/entidade a qual a  
    empresa está registrada. (local de registro que consta no contrato social).   
 
4. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
 

 
5. Carteira de Identidade e CPF do(s) representante(s) legal(is). 
 

 
6. Alvará da empresa do  Município de Curitiba.  
 

 
 7. Certidão de regularidade perante a Receita Federal 
 
 
           8 . Certidão de regularidade perante a Receita Estadual 
 
 
 9. Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal 
 
 
          10. Prova de quitação com a Previdência Social. INSS 
 
 
          11. Prova de quitação com a FGTS.  (certidão negativa da Caixa Econômica) 

 

 
12.Apólice de Seguro de vida dos funcionários indicados para cadastro. 

(Apólice vigente e com os comprovantes de pagamento) 

13.Ofício   da    empresa    contendo   o(s)   nome(s)   do(s)    funcionário(s)   a   ser(em)    

       cadastrado(s),  papel timbrado da empresa  assinado pelo responsável legal. 

 



 
 

DOCUMENTOS DOS PROFISSIONAIS EMPREGADOS  PARA CADASTRO  
 

OBS. O cadastramento dos profissionais empregados, somente é possível se a empresa a qual é funcionário já esteja 

devidamente cadastrada junto a URBS. 
 

(1º etapa ) 

 

1. Carteira de Trabalho e Previdência Social  assinada pela empresa empregadora. 

 

     2. Carteira Nacional de Habilitação (CNH), com EAR, necessário dois anos na categoria (A).  

 

3. Certidões NEGATIVAS CRIMINAIS do 1º e 2º ofício. (Solicitar na Av. Cândido de Abreu, 525 1º andar) 

http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/  1º Ofício 3027-5253 

http://www.2distribuidorcuritiba.com.br/default/ 2° Ofício 3254-7177. 

HTTP://www.3distrib.com.br VEP 

4. Comprovação de não ter sido punido com a perda do direito de dirigir, através da   

     apresentação de consulta de pontuação da CNH,  (site DETRAN) www.detran.pr.gov.br . 

 

5. Comprovante de endereço (EM NOME DO INTERESSADO), não superior a 60 dias. 

 

6. Comprovante de estado Civil. (Se solteiro Certidão de Nascimento).  

 

7. C.R.L.V da motocicleta . (caso a motocicleta não seja de propriedade da empresa, nem do empregado, deve preencher o 

termo de autorização de uso). 
 

 8. Certificado de conclusão do curso específico para profissionais Motofretistas. 

 

(2º etapa conclusão do cadastro dos empregados) 

 

 9- Laudo de Inspeção da motocicleta.    (somente após a inspeção   efetuada  e  aprovada é que  

     será  liberado emplacamento   na categoria   Carga/Aluguel, junto ao DETRAN/PR) 
 
     10. Taxa referente à emissão do Certificado Cadastral de Condutor e liberação da licença  
            para trafegar da motocicleta. 
 

OBS: OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM FOTOCÓPIAS JUNTO COM 
SUAS ORIGINAIS ou FOTOCÓPIAS AUTENTICADAS.  
 

Informações  fone 3320-3115 / 3320-3321 

 

 

 

http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/
http://www.2distribuidorcuritiba.com.br/default/
http://www.3distrib.com.br/
http://www.detran.pr.gov.br/


 

 

Termo de Autorização de uso   

 

Serviços de Moto-Frete 

 

 

 

 

 

Eu/A empresa,____________________________________________________________, 

CPF/CNPJ-____________________________,     venho/vem através   deste   instrumento,   

autorizar   a  utilização da motocicleta placa ____________, chassi    

nº______________________,   ano ________,   veículo    de  minha propriedade 

comprovado     através   do  C.R.L.V  em  meu  nome,   para  os  serviços de moto-frete de 

Curitiba, podendo ser utilizada pelo(a) senhor(a)_______________________________, 

CPF-___________________, que    está    cadastrado(a)    junto  a URBS  na  qualidade de 

profissional   motofretista,   necessitando   ser   efetuada    a   transferência  de categoria do 

veículo para ( Carga/Aluguel),  conforme  Lei  e    regulamento dos Serviços de Moto-frete 

de Curitiba. 

Curitiba, _____de _______________de 20___. 

 

 

____________________________                  ______________________________ 

Proprietário (firma reconhecida)                                  profissional motofretista (firma reconhecida) 
 

 

Obs. Veículos em nome de pessoa jurídica somente será aceito este instrumento de autorização mediante comprovação de ter 

sido assinado pelo  mandatário legal da empresa proprietária do veículo. 

 

 


